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Proposta de Lei n.º 4/XV/1.ª

Aprova o Orçamento do Estado para 2022

Proposta de Alteração

TÍTULO II

Disposições fiscais

CAPÍTULO I

Impostos Diretos

SECÇÃO II

Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas

Artigo 223.º

Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas

Os artigos 23.º-A, 50.º-A, 88.º e 90.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das 

Pessoas Coletivas (Código do IRC), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de 

novembro, na sua redação atual, passam a ter a seguinte redação:

«(…)

Artigo 88.º

[…]

1 - […].

2 - […].

3 - […].

4 - […].

5 - […].

6 - […].

7 - (novo) É ainda excluída da tributação autónoma referida no n.º 3, a 

requerimento do sujeito passivo, uma viatura ligeira de passageiros, ou de 
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mercadorias referidas na alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º do Código do Imposto sobre

Veículos, ou uma moto ou motociclo, no caso de entidades classificadas como micro 

ou pequena empresa, nos termos previstos no anexo ao Decreto-Lei n.º 372/2007, 

de 6 de novembro, na sua redação atual.

8- [anterior n.º 7].

9- [anterior n.º 8].

10- [anterior n.º 9].

11- [anterior n.º 10].

12- [anterior n.º 11].

13- [anterior n.º 12].

14- [anterior n.º 13].

15- [anterior n.º 14].

16- [anterior n.º 15].

17- [anterior n.º 16].

18- [anterior n.º 17].

19- [anterior n.º 18].

20- [anterior n.º 19].

21- [anterior n.º 20].

22- [anterior n.º 21].

23 -[anterior n.º 22].»

Assembleia da República, 12 de maio de 2022

Os Deputados,

Paula Santos, Bruno Dias, Alma Rivera, Diana Ferreira, João Dias, Jerónimo de Sousa

Nota justificativa:
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As micro, pequenas e médias empresas (MPME) são a base do tecido empresarial 

português, representando grande parte do emprego e da atividade económica.

O PCP defende uma política fiscal mais justa, mais progressiva, que alivie os impostos 

sobre os rendimentos do trabalho e sobre as MPME e que aumente a tributação sobre 

os mais elevados rendimentos e património.

A tributação sobre os rendimentos de pessoas coletivas deve assentar na tributação 

sobre os lucros das empresas, e não sobre os meios que permitem às empresas 

desempenhar as suas atividades. As tributações autónomas, no caso das viaturas, 

podem significar, para muitas MPME, um imposto sobre os meios que lhes permitem 

ter atividade económica, mesmo que não tenham lucro. 

Com esta proposta, o PCP pretende isentar de tributação autónoma a primeira viatura 

adquirida pelas micro e pequenas empresas, por um lado limitando a injustiça fiscal 

que a tributação autónoma representa, e por outro, também como incentivo à 

renovação do parque automóvel nacional.
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